
Legismap Roncarati
Notícias CVM, em 09.12.2025

CVM edita norma que promove ajustes pontuais no regime FÁCIL e adia
sua entrada em vigor

Resolução CVM 236 ainda simplifica requisitos de divulgação de informações por
emissores não registrados e aperfeiçoa o regime de multas cominatórias

Comissão de Valores Mobiliários (CVM) edita hoje, 9/12/2025, aResolução CVM 236, alterando a
Resolução CVM 232, que institui o regime de Facilitação do Acesso a Capital e de Incentivos a
Listagens (FÁCIL). A norma também altera a Resolução CVM 47 , que dispõe sobre multas
cominatórias aplicadas pela Autarquia.

A nova resolução promove ajustes pontuais no regime FÁCIL, incluindo apostergação do início
de vigência da Resolução CVM 232 para 16/3/2026 , concedendo tempo adicional para
adequação de entidades reguladas ao cumprimento das normas.

A norma também simplifica requisitos de divulgação de informações por emissores não registrados
e aperfeiçoa o regime de multas cominatórias, alinhando o tratamento aplicado aos novos
documentos introduzidos pelo FÁCIL àquele previsto para os demais formulários periódicos exigidos
pela CVM.

Principais alterações

Postergação da vigência da Resolução CVM 232: o art. 68 passa a prever que a
norma entra em vigor em 16/3/2026 , postergando em aproximadamente 75 dias a data
originalmente estabelecida (2/1/2026).
Demonstrações financeiras de emissores não registrados: o art. 33 da Resolução
CVM 232 é ajustado para permitir que emissores não registrados em ofertas de valores
mobiliários destinadas a investidores profissionais divulguem apenas as demonstrações
financeiras do último exercício social, em substituição às demonstrações dos três últimos
exercícios previstas no art. 89 da Resolução CVM 160.
Dispensa de divulgação em página própria na internet : os mesmos emissores não
registrados passam a poder deixar de divulgar as informações previstas no art. 89, § 3º, da
Resolução CVM 160 em página própria na internet, mantida a obrigação de divulgação nos
sistemas da entidade administradora de mercado organizado e da CVM.
Multas cominatórias: inclusão do art. 66-A na Resolução CVM 232 e ajustes no Anexo A
da Resolução CVM 47, para esclarecer a incidência de multa diária pelo descumprimento
dos prazos de entrega da Relação de Dispensas de Obrigações Regulatórias, do formulário
FÁCIL, do Formulário de Informações Semestrais (ISEM), bem como dos demais documentos
previstos na Resolução CVM 80, cuja entrega não tenha sido dispensada.

Dispensa de consulta pública e de análise de impacto regulatório

A realização de consulta pública foi dispensada em razão do caráter pontual das alterações ao
regime FÁCIL, nos termos do art. 31, da Resolução CVM 67. Também foi dispensada a elaboração
de análise de impacto regulatório, uma vez que as mudanças apresentadas são de baixo impacto e
contribuem para a redução de custos regulatórios, com fundamento no art. 2º e art. 4º do Decreto
10.411.

Mais informações

Acesse a Resolução CVM 236.

CVM prorroga prazo de consulta pública sobre a reforma da Resolução
CVM 88
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https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol236.html
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Manifestações devem ser encaminhadas por e-mail até 23/1/2026

Comissão de Valores Mobiliários (CVM) prorroga, até 23/01/2026, o prazo para recebimento
de sugestões e comentários referentes à consulta pública com proposta de nova regra
para substituir a Resolução CVM 88, que disciplina as ofertas públicas de distribuição de
valores mobiliários de emissão de sociedades empresárias de pequeno porte, realizadas com
dispensa de registro por meio de plataformas eletrônicas de investimento participativo
(crowdfunding de investimento). O prazo original terminaria no dia 23/12/2025.

As mudanças têm como objetivo modernizar e tornar mais abrangente o regime de crowdfunding
de investimento tendo em vista a evolução recente do mercado, com o crescimento de operações
de securitização, e visando à inserção gradual do agronegócio no mercado de capitais.

A consulta faz parte da Agenda Regulatória 2025.

Participe da Consulta Pública

Sugestões e comentários podem ser encaminhados para o e-mail conpublicasdm0525@cvm.gov.br.
Participe e colabore para o desenvolvimento do mercado de capitais.

Mais informações

Acesse a notícia sobre a Consulta Pública e o Edital de Consulta Pública SDM 05/25.
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